Parecer N.º 1264, de 2002, de Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Defesa do Meio Ambiente, sobre o Projeto de lei n.º 640, de 2001.


O Projeto de lei n.º 640, de 2001, de autoria do nobre Deputado Ramiro Meves, objetiva "tornar obrigatória a realização de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - RIMA, nas atividades de biotecnologia e engenharia genética envolvendo Organismos Geneticamente Modificados (OGMS)".


Na qualidade de Relator Especial, designado para prolatar Parecer em substituição à Comissão de Defesa do Meio Ambiente, adoto o Parecer de fls. (9) e (10), de autoria do nobre Deputado Jorge Caruso, manifestando favoravelmente, portanto, somos pela aprovação do Projeto de lei n.º 640, de 2001.


s) Valdomiro Lopes - Relator Especial

Parecer a que se refere o Relator Especial

De autoria do Deputado Ramiro Meves, o projeto em epígrafe dispõe sobre a obrigatoriedade da realização de Estudo Prévio de Impacto Ambiental - RIMA nas atividades de bitecnologia e engenharia genética envolvendo organismos geneticamente modificados - OGMs.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 143.a a 147.a Sessões Ordinárias, de 08 a 15 de outubro de 2001, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável, nos termos do § 1( do artigo 31 do regimento citado.

Na seqüência do processo legislativo, vem a proposição à análise desta Comissão de Defesa do Meio Ambiente, para se manifestar quanto aos aspectos descritos no § 18 do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Na qualidade de relator designado para emitir parecer, reconhecemos a relevância da matéria, uma vez que o Estudo Prévio de Impacto Ambiental (EIA) e o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) constituem instrumentos imprescindíveis à execução da Política Nacional do Meio Ambiente, pois têm por função fornecer ao Poder Público informações técnicas destinadas a dar suporte a suas decisões sobre a viabilidade ou não de um determinado projeto e seu impacto favorável ou não ao meio ambiente.

O Poder Público tem por dever assegurar a todos o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, preservando, inclusive, a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e fiscalizando as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético. O Estado também deve controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente.

Ante o exposto, não encontramos óbices à aprovação do presente Projeto, quanto aos aspectos que nos cumpre examinar.

Desta forma, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 640, de 2001.

a) JORGE CARUSO

